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PORTARIA Nº 228, DE 17 DE OUTUBRO DE 1991


O MINISTRO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, incisos I, II, IX e X do Decreto-lei nº 1.143, de 30 de dezembro de 1970, no art. 19, inciso VIII da Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990, bem assim no Decreto nº 99.179, de 15 de março de 1990, e no art. 16 do Decreto nº 35, de 11 de fevereiro de 1991,


CONSIDERANDO que é objetivo do Programa Federal de Desregulamentação fortalecer a iniciativa privada, em todos os seus campos de atuação, reduzir a interferência do Estado na vida e nas atividades dos cidadãos, contribuir para maior eficiência e menor custo dos serviços prestados pela Administração Pública Federal e atender satisfatoriamente os usuários desses serviços;


CONSIDERANDO que a atividade privada deve ser regida, basicamente, pelas regras do livre mercado;


CONSIDERANDO que compete a União autorizar a exploração dos serviços de transporte hidroviário interior, entre portos brasileiros e fronteiras nacionais ou que transponham os limites de Estado ou Território;


CONSIDERANDO que as atuais restrições à livre atuação no exercício do transporte hidroviário interior não se coadunam com os princípios consagrados no art. 170 da Constituição;


CONSIDERANDO, finalmente, que constitui diretriz da política governamental melhorar a eficiência e a competitividade do citado transporte, incentivando a maior participação naquela atividade, resolve:


Art. 1º	É facultado às empresas brasileiras autorizadas a explorar os serviços de transporte hidroviário interior, entre portos brasileiros e fronteiras nacionais ou que transponham os limites do Estado ou Território, a exclusivo critério das mesmas, operarem em quaisquer das atividades desse transporte (pessoas, veículos, carga geral, granel sólido, granel líquido e carga unitizada), bem assim em quaisquer bacias, enseadas ou angras, linhas, rotas ou travessias.


Parágrafo único.  Para os efeitos do disposto neste artigo, as empresas já autorizadas deverão, somente, comunicar o seu interesse, ao Departamento Nacional de Transportes Aquaviários – DNTA.


Art. 2º	A autorização para explorar os serviços de transporte hidroviário interior far-se-á mediante requerimento do interessado ao DNTA, instruído com as seguintes informações:


I – na hipótese de pessoa jurídica, de que está constituída de acordo com as leis do País; e


II – em qualquer caso, das atividades a serem exploradas e dos locais e tráfegos onde pretenda operar.


Art. 3º	Sem prejuízo da aplicação das penalidades e multas previstas na legislação vigente, a autorização para explorar os serviços de que trata esta Portaria será cancelada nos seguintes casos:


I – extinção da empresa autorizada, judicial ou extrajudicialmente;


II – a requerimento do autorizado;


III – a qualquer tempo, quando verificado, em processo administrativo, que as atividades estão sendo executadas em desacordo com as normas em vigor.


Art. 4º	O DNTA poderá descentralizar, mediante convênio a ser celebrado com entidades públicas, o controle e a fiscalização dos serviços de transporte hidroviário interior.


Art. 5º	Ficam previamente autorizados pelo DNTA:


I – a alienação de embarcações empregadas no transporte hidroviário interior, ressalvados os casos de embarcações financiadas pelo Fundo da Marinha Mercante de que trata o Decreto-Lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, alterado pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12 de fevereiro de 1988; e


II – o afretamento de embarcações de registro brasileiro entre empresas brasileiras, a serem utilizadas no transporte hidroviário interior.


Art. 6º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 7º	Ficam revogadas a Portaria nº 343, de 13 de junho de 1986, do extinto Ministério dos Transportes, a Resolução nº 9.312, de 22 de outubro de 1986, da extinta Superintendência Nacional da Marinha Mercante, a Resolução nº 10.719, de 09 de março de 1990, da extinta Secretaria de Transportes Aquaviários, e demais disposições em contrário.
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